
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 11§ SESS~O, EM 10 DE MARÇO DE 1978 - SEXTA-FEIRA -
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. . 
P~OCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: - DR MILTON MENEZES DA 
COSTA FILHO. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE. · 
Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimarã8s Pinheiro, Faber Cintra, Octávio José 
Sampaio Ferna~dos, RAyn2Jdo Mello de Almeida, G. A. de Lima 
Torres, Deocl~aio Li~~ du Siquaira, Ruy de Lima Pessoa, Gual 
ter Godinho, Julio dA Sá Bierrehbach, D'lio Jardim de Mattoi 
e Carlos Alberto Cabral niboiro. 

Ausenta o Ministro Rodrigo Octávio Jordão Ramos, com causa 
justificada. 
Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta· a Sessão. 

Lida e sem debata, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

ApelaçÕes julgadas em sessão secreta: 

No dia 07. 3.978.- terça-feira: 

41.793- são Paulo. Relator Ministro Waldemar.Torres da Cos
ta. Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTE:- O 
Minist,rio PÚblico Militar junto ~ 1ª Auditoria da 
2ª CJM~ APELADA: A Sentença do Conselho Permanente
de Justiça da 1ª Auditoria da 2ª CJM, de 06 de se
tembro de 1977, que absolveu o Soldado da Aeronáuti 
ca ULISSES ZANGEROLAMI, do crime erevisto no artito 
211, parágrafo Único e art. 209, ~ 2º c/c o art. 79 
e o civil EDISON AN9RADE DÇS ANJOS, do crime·previ~ 
to no art. 211, paragrafo unico, tudo do CPM. Adv.
Drs. Gaspar Serpa e Marina Barroso. - POR UNANIMIDA 
DE de votos, o Tribunal negou provimento eo apelo 
dõ MP e confirmou a Sentença apelada.(PRESIDlNCIA -
DO MINISTRO H~LIO LEITE). 

41.780 - São Paulo. Relator Ministro Valdemar Torres da Cos
ta. Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTES: O 
Minist~rio PÚblico Militar junto ~ 3ª Auditoria da 
2ª CJM; HELENO ANTONIO LUQUE e PEDRO PAULO EPIFANI, 
que tamb~m usa o nome de PEDRO PAULO DA SILVA ou JQ 
S~ ROBERTO DA SILVA, civis, condenados a dez anosm 
reclusão, incursos no art. 27 do DL 898/69. APELADA: 
A Sentenç~ da Conselho Permanente de Justiça da 3a. 
Auditoria da 2ª CJM, de 15 de agosto de 1977, que 
absolveu o civil EVADISIO BARBOSA ou EVANILDO BARBO 
SA, que tamb'm usa o nome de CLAUDIO AMORIM, do cr! 
me previsto no art 27 do DL 898/69, e condenou o a
pelGnte HELENO ANTONIO LUQUE. Adv.Dr. Jos' Geraldo 
de Pontes Fabri. - O Tribunal, POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS, negou provimento ao apelo de PEDRO PAULO DA 
SILVA ou JOS~ ROBERTO DA SILVA e confirmou a Senten 
Ç8 que o condenou e dez anos de reclusão, como in~ 
curso no art. 27 do DL 898/69. Ainda POR UNANIMIDA
DE deu provimento ao apelo do MP para, reformando a 
~ntença absolutÓria de 1ª instância, condenar EVA-. , 
DISIO BARBOSA ou EVANILDD BARBOSA que tambem usa o 
nome da CL~UDIO AMORIM a doze (12) anos de reclusão 
como incurso no art 27 c/c o art 25 do CÓdigo Penal 
comum a deu provimento ao apelo do MP para agravar 



-55-
(Cont da Ata da 11ª Sessão, em 10 de março de 1978) 

. . 
a pen~ imposta~a HELENO ANTONIO LUQUE pare doze{l2) 
anos de reclusao como incurso no art 27 do mesmo di 
ploma legal. OS MINISTROS WALDEMAR TORRES DA COSTA; 
RUY DE LIMA PESSOA, LIMA TORRES, SAMPAIO FERNANDES, 
FABER CINTRA e JACY GUIMAR~ES PINHEIRO aplicavam a 
pena acessÓria de suspensão dos direitos pol!ticos 
por dez anos a EVADISIO BARBOSA ou EVANILDO BARBOSA, 
que tamb'm usa o nome de CLAUDIO AMORIM.(PRESID~NCI 
A DO MINISTRO H~LIO LEITe). . -

No.dia 08.3.978 quarta-feira: 

41.360 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Carlos Alberto Cabral Ribei 
ro. APELANTES: O fUnistério PÚblico Mil.itar junto ã 
3ª Auditoria do Ex~rcito da 1ª CJM, a GUILHERME BAR 
BOSA PRJ}10, Cabo do Ex~rcito, condenado, por descl$ 
sificaçao, à pena base de quatro anos, incurso no 
art. 242, c/c o art 30, inc. I, com o aumento pre
visto no § 2Q, inc. I do referido art. 242, tudo do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 3ª Auditoria dp"Exercito da lg CJM, de 
27 de maio de l976,que absolveu o Cabo do Ex~rcito
EUZEBIO RIBEIRO DE LIMA, do crime previsto no arri
go 242, c/c o .art. 30, inciso II e 53, § 2Q,tudo do 
CPM. Advs. Drs. Jos~ Maria de Paula Lopes e Casar 
Cavalcanti Lins. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tri
bunal negou provimento ao apelo do MP e confirmou a 
Sentença de 1~ inst~ncia que absolveu EUZEBIO RIBE! 
RO DE LIMA e deu pro~imento em parte ao apelo deGUI 
LHERME BARBOSA PRH10 para reformar a Sentença e re-: 
duzir a pena a ele impo~ta para dois anos e oito me 
ses de reclusão, como incurso no art. 242, c/c o ar 
tigo 30, inciso II e parágrafo Único, com a pena dã 
ex c lu são das forÇas Armadas,· ,de acordo com o· artigo 
102, tudo do CPM.(PRESIDtNCIA DO MINISTRO H~LIO LEI 
TE). . -

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 

31.674 - Bahia. 'Relator Ministro Julio de Sá Bierrenbach. Pa 
ciente: RIVALDO BANDEIRA CAVALCANTE~ Cabo da Mari = 
nha, respondendo processo de deserçao perante a Au
ditoria da 6ª CJM~ pe~e a concessão da ordem para a· 
trancamento da açao penal, por falta de justa causa. 
Impetrante: Dr Kleber de Carvalho Coelho, Procura -
dor Militar Substituto da Auditoria da 6g CJM.- POR 
MAIORIA de votos, o Tribunal acompanhou o voto -aõ 
Relator concedendo a ordem, por falta de justa cau
sa. O MINISTRO FABER CINTRA negava a Ordem. (N~o to 
mau parte o MINISTRO SAMPAIO FERNANDES , por não as 
tar presente à Sessão em que se iniciou o julgamen-: 
ta). 

APELAÇClES 

41.777 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Torres. Revi
sor Ministro D'lio Jardim de Mattos. APELANTE:-0 Mi 
nistério PÚblico'Hilitar junto à 1ª Auditoria de Mã 
rinha da la. CJM. APELADA: A Sentença do Conselho -
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Permanente de Justiça da 1ª ~uditoria de Marinha da 
1ª CJM, de 30 de agosto de 1977, que absolveu os ci 
vis PAULO JOS~ DE OLIVEIRA MORAIS e UBIRAJARA COUTY 
NHO DA SILVA, do crime previsto no art. 27 do DL nQ 
898/69. Adv. Dr. Edgar P P de Carvalho. - ApÓs o vo 
to da Turma negando provimento e confirmando a Sen= 
tença, o MINISTRO JULIO DE sA BIERRENBACH pediu vis 
ta. -

41.826 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi
nheiro. Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTE:- O 
Minist~rio PGblico Militar junto b 1ª Auditoria da 
Aeronáutica da 1ª CJM. APELADA: A Sentença do Canse 
lho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria da Aero = 
náutica da 1ª CJr1..._ de 28 de setembro de 1977, que ab 
solveu o civil JDAO NERY CAMPAN~RIO, do crime pre -
visto no art. 45~ inciso I, do DL 89§/69.-Adv.Dr.T~ 
cio Lins e Silva.{JULGAMENTO EM SESSAO SECRETA) 

41.402 - Pará. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Revisor: 
Ministro Carlos "lberto Cabral Ribeiro. APELANTE: -
JESUS DE NAZARENO DOS SANTOS ARNUND, Marinheiro,con 
danado a oito meses de prisão, incurso nó art. 195~ 
c/c o art. 72, inciso I, do CPM. APELADA: A Senten
ça do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria -
da 8ª CJM, de 13 de julho'de 1976. Adv. Dr. Francis 
co Cardoso de Vasconcelos. - POR UNANIMIDADE,o Tri= 
bunal ~egou provimerito ao apelo e conf1rmou a Sen -
tença apelada. 

41.358 - Minas Gerais. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa.
Revisor Ministro Carlos Alberto Cabral Ribeiro. APE 
LANTE: WANDERLEY JOS~ DE r10UHA, Cabo do Exército.tcÕn 
danado, por desclassificaçÕo, a um àno de reclusao~ 
incurso no art. 240 do CPM. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente da Justiça da Auditoria da 4ª -
CJM, de 03 de junho de 1976. Adv. Dr. Nelson Mendes 
Evangelista. ~ POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu pro
vimento parcial ao apelo da Defesa para, reformando 
a Sentença apelada, reduzir a pena para oito meses, 
transformada em detenção. . 

41.225 - Rio da Janeiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa 
Revisor Ministro Carlos Alberto Cabral Ribeiro. APE 
LANTE: SEBASTIÃO CONCEIÇÃO, 2º Sargento da Marinha~ 
e f"10ACYR BARRQSO PEfflRA, civil, condenados a seis 
mesas de prisao, incursos no art. 267 do CPM. APELA 
DA: A Sentença do CPJ da· 2ª Aud/r"lar da 1!! CJM, de 18 
de novembro de 1975. Adv. Dr. A. Sussekind Moraes 
Rego. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal reconheceu haver 
sido extinta a punibilidade pela prescrição da ação 
penal. O MINISTRO REYNALDO MELLO DE ALMEIDA acofupa
nhando a Turma considerou sem objeto a Apelação. 

PETIÇÃO 

344 - São Paulo. Relator Ministro Waldemar Totres da. Cos
ta. - RENATO DOS SANTOS PEREIRA, civil, preso na Pe 
nitenciária do Estado de São Paulo, à disposixão dã 
2ª Auditoria da 2ª CJM, solicita sua transferencia 
para o Pres!dio Militar 11 8arro Branco".Adv.· O prÓ-
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prÓprio. - POR Uf!ANH1IDADE 11 -foi a Petição 
da. (N~O ASSISTIU AO RELATDRIO O MINISTRO 
BERTO). 

EMENDA REGIMENTAL 

Indeferi
CARLOS AL 

08 - Relator Ministro Gualter Godinho. - Proposta de mo
dificação da redação do art. nº 55 do Re~imento In
terno do SupArior Tribunal Militar. - Apos o voto 
do Ministro Relator, pediu vista o MINISTRO WALDEMAR 
TORRES DA COSTA. - (Ausentou-se o Ministro Faber Cin 
tra). 

APELAÇÕES: 

41.882 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Deocl,cio Lima de 
Siqueira. Revisor Ministro Waldemar Torres da Costa. 
APELANTE: MANOEL LEMOS DE OLIVEIRA FILHO, Marinhei
ro, condenado a quatro meses de prisão, incurso nó 
artigo 187 c/c o artigo 189, inciso I, tudo do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça da 1º Auditoria de.Marinha da 1ª CJM, de 1º di 
dezembro de 1977. Adv.Dr. Mario da Costa Pinho. POR 
UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo da Defe 
sa e confirmada a Sentença apelada.(NAO TOMOU PARTE 
NO JULGAMENTO O MINISTRO FABER CINTRA). 

41.874 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Deoclécio Lima dà 
Siqueira. Revisor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. 
APELANTE: HELIO RICARDO DE OLIVEIRA CASTRO, Soldado 
do Exército, condenado a seis meses de prisão, in
curso no artigo 187 t/c o artigo 72, incisos I e II, 
tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Jus 
tiça do 2º Regimento de Cavalaria de Guardas (Regi~ 
menta Andrade Neves), de 17 de novembro de 1977.Adv 
Ora. Telma Angelica Figueiredo. - POR UNANIMIDADE, 
foi confirmada a Sentença aEelsda, negando-se prov! 
mento·ao apelo·da Defesa.(NAO TOMARAM PARTE NO JUL-

GAMENTO OS MINISTROS CARLOS ALBERTO e FABER CINTRA). 

No inÍcio da Sessão o Ministro Gen. AUGUSTO FRAGOSO fez a 
seguinte comunicação: 

"Como é do conhecimento desta Casa, há várias sema
nas, alguns jornais vêm noticiando, que eu 11 deveria 11 aposen
tar-me, a pedido, antes da data prevista para a minha aposen 
tadoria compulsÓria (a ocorrer daqui a nove meses, salvo qu·cl 
quer imprevisto), a fim de possibilitar a nomeação, para a
vaga, assim aberta, de um dos cinco ilustres Generais-de-Ex& 
cito - todos eles de alta estirpe, todos eles credores dÕ 
meu maior agreço - que deverão ser transferidos para a reser 
va, 11 ex-off!cio", no dia 25 de novembro deste ano, por impo:
sição do Estatuto dos Militares, visto completarem, naquela 
data, doze anos de oficial-general. 

Dada a insistência da notÍcia, a que obviamente es
tavam alheios qualquer um daqueles Chefes, sobre decisão que 
seria de minha exclusiva iniciativa, achei que já se tornava 
ela impertinente, pois parecia ~ue me tomavam como mero ocu
pante de uma cadeira neste planaria, pronto a desocupá-la à 
primeira insinuação anÔnima veiculada de pÚblico, quando, em 
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embora muito modestamente, venho pondo no desempenho 
do cargo, há mais de sete anos, todo o esforço de que sou c~ 
paz. 

Resolvi então, na dia 7 do corrente, fazer divulgar 
pelo meu Gabinete, ~ucinta nota, procurando colocar a questão 
nos seus devidos termos, dizendo, em s!ntese, que fiel a prin 
c!pio que sempre observei de não interferir no meu Destino,-
não pretendia interromper voluntariamente a vida pÚblica. 

Publicando essa nota, na edição da Última quarta-fei 
r a, dia 8, o jornal "O Estado de SÕo Paulo 11

, que mui t~r prezõ 
e de que sou leitor di9rio, teceu diversas consideraçoes so
bre a mat;ria que não me cHbe analisar, concluindo,.eor~m,por 
atribuir a 11 fontes a mim ligadasa - como diz - opinioes e cr! 
ticas, até sobre atos do Exmo. Sr. Presidente da RepÚblica, -
completamente estranhos à mot~ria versada na nota e que jama~ 
foram objeto de quaisquer comentários meus com quem quer que 
seja, não só por conhecer bem, tanto os direitos como os de
veres do mou cargo judiciário, como, sobretudo, por não refle 
tirem tais conceitos, de forma alguma, o meu pensamento de -
cidadão. ~-~· 

Cer~o ~ que o joinal - q~e faz hoje, aliá~, uma br~ 
ve retificaçao do que dissera - nao me atribui expressamente 
aqueles conceitos, mas ao atribui-los a "fontes a mim liga
das11, segundo a expressão que usa, pode dar a impressão de 
que comungo com aqueles conceitos ou de que, pelo menos, eu 
os teria inspirado. 

Estranhando o teor desses comentários, oponho publ~ 
camente o mais formal desmentido aos conceitos ali expandidos, 
atribuidos a "fontes a mim ligsdas". 

MANDADO DE SEGURANÇA 107(GG)-2a.Aud/2~CJM-Adv.Mario P Simas 
C.PARCIAL 1.154(WT)-la/Aer.proc 19/77-Advs Alcyone V.P.Barre 
to e Manuel de Jesus Soares. -
C~PARCIAL 1.148(JP)-2ª/Mar.proc.292/72-Adv Antonio Fernandes 
C.PARCIAL 1.15l(LT)-Aud/Cor-2ªEx.IPM 81/77 
EMENDA REGIMENTAL 08(GG)-Com vist~s ao Ministro Waldemar Ter 
res da Costa. · -
REC.CRIMINAL 5.1821RPl-Aud/4a.proc.l2/71-Adv Dalto V.Eiras 
REC.CRIMINAL 5.186 RP -2a~/Ex.proc.51/77 
REC.CRIMINAL 5.187 JP -2R./2aproc. 67/68-Adv Angelica Maria 
Mello de Almeida. · 
EMBARGOS 41.324(JP/FC)-2º/Mar.proc.243/74-C.Adv.Antonio Al
ves Fernandes 
EMBARGOS 41.248(JP/DLS)-2~/Mar.proc.203/73-C.Adv.Eduardo 
Sergio de Lima. 

APELAÇÕES: 

41.768(LT/RMA)-2~ª/Mar.proc. 431/76-C.Advs Nelio Soidl e ou

tro.(COM VISTAS AO MINISTRO GUALTER GODINHO) 

41.777(LT/DJM)-l9/Mar.pi*Dc. 26/76-Adv (?dgar P de Carvalho 

(COM VISTAS AO MINISTRO JULIO DE S~ BIERRENBACH) 

41.805(JP/RO)-la./3a.proc. 5/75-Adv Eloar Guazzelli 

40.587(RP/CA)-la/Mar.proc. 24/74-Adv Edgar P de Carvalho 

41.825(RO/LT)-la./Ex.proc.I-08/77-Adv Manoel F. de Lima 

41.835(RO/WT)-Aud/8a.proc. 56/77-Adv Francisco C. de Vas-

cancelos 

41.870(AF/WT)-la/Mar.proc. 18/77-Adv Edgar P de Carvalho 
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APELAÇÕES: 
41.672(RP/R0)-3a./2a.proc. 

(COM JULGAMENTO MARCADO PARA 

41.728(RP/DLS)-2a./2a.proc. 

104/74-Adv José Fabri e outro 

O DIA 20.3.77) 
207/69-Advs Raimundo Barbosa e 

outro.(COM JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 15.3,78, COM INÍCIO 

~S 09.00 HORAS DA MANH~). . 
41.814(JP/JSB)-2a./Ex.proc. 2/77-Advs Aloysio Neves/outro 

41.822(LT/AF)-2ª/Aer.proc.1831/77-Advs Helio Silvestre/outros 
40,973(LT/CA)-la/Mar.proc. 106/72-Adv Edgar G.Siqueira 

41.687(LT/SF)-Aud/Ba.proc. 306/76-Adv Francisco Cnrdoso de 
Vasconcelos 

41.705(LT/RO)-Aud/4a.proc. 
41.304(JP/CA)-Aud/8a.proc. 

Vasconcelos 
41.734(JP/AF)-Aud/6a.proc. 

41.174(GG/RO)-Aud/llªpro~. 
41.300(GG/SF)-3ª/Ex.proc. 
41.320 ( GG/DLS )-Aud/llC~proc. 

41.634(JP/AF)-Aud/7a.p~oc. 
41.80l(AF/RP)-la./3a,proc. 

41.839(AF/JP)-Aud/llªproc. 
41.317(GG/AF)-Aud/9a.proc. 

41.684(GG/DLS)-Aud/6a.proc. 

1/77-Adv Dalto V. Eiras 
290/76-Adv Francisco Cardoso de 

44/75-Adv Luiz H Agle 

283/75-Adv Silvio Guimarães 

67/75-Adv A na ~1. David 

295/75-Adv Safe Carneiro 

22/75-Adv Marcia de A.Ferreira 

13/77-Adv Luiz A. Daria no 

174/77-Adv Safe Carneiro 

3/76-Adv Higa Nabukatsu 

12/76-Adv Luiz H Agle 

24/77-Adv Plínio Correa 

9/73-Advs Pedro· Jorge de O li-

41.875(FC/LT)-la./3a.proc. 

41.007(RP/CA)-Aud/4a.proc. 
veira Neto, Dalto V. Eiras 

41.779(RP/RMA)-Aud/7a.proc. 

41.578(WT/FC)-2a./Ex.proc. 

41.805(WT/RMA)-3a. /3a.proc. 

e Aquiles R. de Oliveira. 

96/77-Adv Jerson.Maciel Neto 

17/73-Adv Lourival N. Lima 
2/77-Advs Orlando Eurico Pia-

zera, Airton F. Rodrigues 

41.868(JSB/RP)-2n/Mur.proc. 

41.22l(GG/SF)-2G/Ex.proc. 

41.755(DLS/RP)-3ª/Ex.proc. 

41.429(GG/RO)-Aud/4a.proc •. 
41.47l(GG/R0)-2a./2a.proc. 

41.877(WT/DLS)-Aud/7a.proc. 

41.710(WT/DLS)-la/Mar.proc. 

Jorge M. Victoria. 

316/77-Adv A.Guarischi e Palma 

62/74-Advs Telma Angelica/outros 

10/77-Adv Celso Calidonio 

12/76-Adv A. de Castro Teixeira 

31/76-Adv Reinaldo S. Coelho 

117/77-Adv Gilberto A. Paiva 

25/77-Advs Eduardo G.Vilar e 
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APELAÇÕES: 

41.789(SF/GG)-la/Mar.proc. 

41.848(SF/LT)-3a./Ex.proc. 
41.82l(SF/RP)-2n/Mar.proc. 

41.89l(SF/WT)-Aud/1Dªproc. 
41.570(RP/RD)-la/Aer.proc. 

em 10 de março de 1978) 

25/77-Adv Edgar P de Carvalho 

16/77-Adv Ana Maria D.Cortez 
289/76-D.Adv.A.Guarischi e Palma 

2/77-Adv Antonio P. Rosa 

12/72-Advs Nelio Roberto Seidl 

Machado, Luiz Celso Soares de AraGjo, A. Modesto da Silveira, 

Os~aldo F. Mendonça Jr, Antonio Carlos da Gama Barandier,Be~ 

to Afonso Pires Rubião, Tecia Lins e Silva, João Alfredo. Po~ 

tela, Humberto Jansen Machado e Fernando Guerra Balsells. 

41.852(JS8/WT)-Aud/8a.proc. 55/77-Adv Francisco C.Vasconcelos 

41.009 (R P/SF )-la/Mar. pro c •. 129/71-Adv Ant enio L. Sob r in h o 

41.879(LT/FC)-Aud/5a.proc. 773/77-Adv Amilton Padilha 

41.86l(LT/AF)-la/Mar.proc. 2/77-Adv Edgar P de Carvalho 

41.693(LT/FC)-Aud/8a.proc. 382/76-Adv Francisco c. Vasconcelos 

1 O ~lAR 1978 
s:~f,_ tJ :~ :.o .,. ;.~~~~!·~. r 

SL..Ç~\c r~E I\ ,.; 

e~----------------~ 
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